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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(061) 3312-4619
	(061) 3312-4723

	CIRCULAR – EDITAL Nº 87/2008

	xxx
	xxx

	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 87/08, QUE TEM POR OBJETO QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE XIQUE-XIQUE, NO ESTADO DA BAHIA.

ESCLARECEMOS:

1) PERGUNTA:

NO ITEM 4.1 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DIZ QUE AS EMPRESAS QUE PARTICIPARÃO DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO COMPROVAR CAPITAL SOCIAL DE R$ 2.600.000,00 (DOIS MILHÕES E SEISCENTOS MIL REAIS). PERGUNTAMOS O CAPITAL SOCIAL MÍNIMO EXIGIDO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR PATRIMÔNIO LÍQUIDO?

RESPOSTA:
DEVERÁ SER ATENDIDO O SUBITEM 4.1, BEM COMO O SUBITEM 6.2.2.4, ALÍNEA “A”, QUE EXIGE A COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL MÍNIMO. 

2) PERGUNTA:

GOSTARÍAMOS DE UM ESCLARECIMENTO E ORIENTAÇÃO DE COMO PROCEDER NA 
CONCORRÊNCIA 087/2008. DETECTAMOS QUE UMA GRANDE PARCELA DE MATERIAIS, 
CONSTANTES NA PLANILHA DE PREÇOS, ESTÁ COM VALORES BEM ABAIXO DO PREÇO 
DE CUSTO DE MERCADO. NESTA SITUAÇÃO FICAMOS NUM IMPASSE, SEM SABER 
COMO PROCEDER. PODEMOS APRESENTAR PREÇOS DE MERCADO, QUE ESTÃO ACIMA 
DOS VALORES BÁSICOS DA CODEVASF? 

RESPOSTA:
CUMPRA-SE O ITEM 13.3.10 DO EDITAL Nº 087/2008. 

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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